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AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP. 

Referente: Pregão Eletrônico nº 084/2025 – Recurso contra desclassificação da proposta 
da empresa Editora Educar para o Futuro 
Recorrente: EDITORA EDUCAR PARA O FUTURO LTDA  
CNPJ: 19.287.512/0001-09 
 
 

 

EDITORA EDUCAR PARA O FUTURO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 19.287.512/0001-09, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa 
Rodrigues, 1119, Tamboré, Barueri/SP, CEP n. 06.460-040, telefone (11) 93258-2022, 
endereço eletrônico contato@educareditora.com.br, por meio de seu representante legal 
ELIAS GONZAGA TAVARES, inscrito no CPF n. 904.495.334-68, vem respeitosamente 
a presença do ilustre Pregoeiro apresentar razões recursais, conforme exposto a seguir. 
 

I. DOS FATOS 

A empresa Recorrente teve sua proposta desclassificada sob a 
justificativa de não apresentar, no sistema eletrônico, a descrição dos itens conforme os 
subitens 5.3.1 e 5.3.3.1 do Edital, que exigem a indicação da marca, modelo e fabricante 
dos produtos ofertados, bem como a identificação como “marca própria” nos casos em que 
o licitante seja o próprio fabricante. 

Todavia, a proposta como apresentada não demonstrou qualquer prejuízo 
a Administração ou a isonomia entre os Licitante, devendo ser vista como mero erro 
sanável.  

Razão pela qual, passa este Recorrente a expor os fundamentos que 
impõem a nulidade da desclassificação. 

 

II. DO DIREITO 

Nobre Pregoeiro, indo direto ao ponto, se faz necessário enxergar que a 
ausência da indicação expressa da marca ou da designação “marca própria”, conforme 
exigido no edital, constitui vício meramente formal, plenamente sanável, não havendo 
prejuízo à análise da proposta nem à isonomia entre os concorrentes. 

E mais, a proposta da Recorrente apresentou todos os elementos 
essenciais à avaliação para possível identificar o objeto proposto, a compatibilidade com o 
edital, e os preços ofertados, uma vez que inexistiu no procedimento qualquer análise 
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prévia à disputa de preços, reforçando que a ausência designação da marca naquele 
momento, mesmo estando prevista em edital, não trouxe qualquer prejuízo a isonomia e a 
segurança da contratação. 

Devendo ser visto, como mero o vício sanável, o que é totalmente 
passível de correção através da simples análise da proposta readequada em PDF.  

Assim, com a devida vênia, se vê que a decisão de desclassificação é 
flagrantemente formalista, e não observa o disposto na Lei nº 14.133/2021, que rege o 
procedimento licitatório, notadamente os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
busca da proposta mais vantajosa. 

Nessa toada, o art. 59, I da referida lei é expresso ao dispor que a 
proposta somente será desclassificada quando o Pregoeiro estiver diante de um vício 
insanável, o que, como dito, não é o caso.  

Esse, inclusive, Ilustre Pregoeiro, é o entendimento do TCU que ao 
julgar caso semelhante assim decidiu: 

Acórdão 1217/2023 Plenário (Denúncia, Relator Ministro 
Benjamin Zymler) Licitação. Proposta. Desclassificação. Erro 
formal. Diligência. 
“É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à 
Administração por erros formais ou vícios sanáveis por meio de 
diligência, em face dos princípios do formalismo moderado e da 
supremacia do interesse público, que permeiam os processos 
licitatórios.” 

E nesse sentido, é também a vasta jurisprudência do TCE/SP, vejamos: 

TC-013880.989.23-1 (ref. TC-015650.989.22-1)  
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. TERMO DE REFERÊNCIA 
PRECÁRIO. DESCLASSIFICAÇÃO MASSIVA DE LICITANTES 
POR DEFEITOS SANÁVEIS MEDIANTES SIMPLES DILIGÊNCIA. 
NEGADO PROVIMENTO. 1. A Administração tem o dever de 
assegurar aos licitantes que o objeto almejado está definido em 
parâmetros e elementos que traduzem fielmente sua adequação e 
composição. 2. É irregular a desclassificação de proposta vantajosa 
à Administração por erros formais ou vícios sanáveis por meio de 
diligência, em face dos princípios do formalismo moderado e da 
supremacia do interesse público, que permeiam os processos 
licitatórios. 
 
TC-012981.989.24-7 (ref. TC-005400.989.24-0 e TC-
000769.989.24-5) EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
CONTRATO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. 
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DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA. AUSÊNCIA DO CPF E DO ENDEREÇO 
RESIDENCIAL DO REPRESENTANTE LEGAL NO 
DOCUMENTO DA PROPOSTA. EXCESSO DE RIGOR E 
FORMALISMO EXAGERADO. AFRONTA À 
RAZOABILIDADE, AO FORMALISMO MODERADO, À 
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E À 
ECONOMICIDADE. TERMO ADITIVO. ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES. ACESSORIEDADE. NÃO PROVIMENTO. 
 
TC-009676.989.24-7 EMENTA. REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES RELACIONADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS DO TIPO STORAGE. TAXA DE 
DISPONIBILIDADE DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 
PERCENTUAL DE 99,9999%, E NÃO DE 100% COMO PREVISTO 
EM EDITAL. DIFERENÇA QUE NÃO JUSTIFICARIA A 
INABILITAÇÃO DA LICITANTE E DESCLASSIFICAÇÃO DE 
SUA PROPOSTA. PRINCÍPIOS DO FORMALISMO 
MODERADO E DA RAZOABILIDADE. MEDIDA DE RACK 
APRESENTADA NA PROPOSTA DIVERGIU DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. FALHA NÃO CARACTERIZADA. 
INADEQUADAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS UNIDADES 
DE DISCO OFERTADAS PELA VENCEDORA DO CERTAME.  
ERRO MATERIAL NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA. FALHA 
CORRIGIDA. IMPROCEDÊNCIA.   
 
TC-006721.989.18-4 EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS. ORÇAMENTO ESTIMATIVO. FALTA DE 
DETALHAMENTO. DEFASAGEM. EXCESSO DE FORMALISMO. 
TERMOS. IRREGULARIDADE. EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
CONHECIMENTO. Rigor formal no exame das propostas dos 
licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples 
omissões ou irregularidades na documentação ou proposta, desde 
que irrelevantes ou não causem prejuízos a Administração ou aos 
concorrentes, serem sanadas mediante diligências. 

Outrossim, Preclaro Pregoeiro, o próprio edital, no item 5 que trata do 
cadastro da proposta no sistema, em nenhum momento aponta que será desclassificada a 
proposta que não atender o item 5.3.1. Pelo contrário, vincula essa possibilidade quando a 
omissão ocorrer na proposta readequada em PDF, conforme item 6.1.3 do Edital.  

Dessa maneira, fica evidente e cristalino o uso do formalismo exagerado 
e ainda a interpretação isolada de um único item do edital.  



EDUCAR EDITORA 
19.287.512/0001-09 

MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 1119 
TAMBORE - BARUERI/SP - 06.460-040 

contato@educareditora.com.br 
 
 

 

 
AV

E nesse tema, o Edital em seu item 19.2 leciona que as normas 
disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

Logo, se percebe, Nobre Pregoeiro, que a decisão foi tomada ao total 
arredio da legislação, jurisprudência e ao próprio edital. 

Por conseguinte, destaca-se que a manutenção da desclassificação, diante 
da ausência de prejuízo real à Administração Pública, atenta contra o interesse público e a 
obtenção da proposta mais vantajosa, finalidade precípua do procedimento licitatório, o 
que impõe a revisão da decisão. 

 

DO PODER DEVER DA ADMINISTRAÇÃO REVER SEUS ATOS QUANDO 
ILEGAIS OU INOPORTUNOS 

Sr. Pregoeiro, como se vê, em verdade, o vício está contido na própria 
decisão da Administração que se fez omissa a todo o direito envolvido e que determinada o 
saneamento da proposta no caso ora em debater. 

Dessa forma, e tendo em vista que a desclassificação para o Lote 02 se 
deu pelo mesmo motivo, surge a necessidade da Administração fazer uso de seu poder de 
autotutela para anular também a decisão para aquele lote.  

Nesse ínterim, tem-se a súmula 473 do STF e acórdão do TCU, vejamos: 

Súmula 473 do STF A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

Acórdão 1414/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Jorge 
Oliveira) Licitação. Edital de licitação. Impugnação. 
Competitividade. Restrição. Comissão de licitação. Pregoeiro. 
Revisão de ofício. Princípio da autotutela. É dever do responsável 
por conduzir licitação no âmbito da Administração, a partir de 
impugnação ao edital apontando a existência de cláusulas restritivas 
à competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa dessas 
cláusulas, ainda que a impugnação não seja conhecida, sob pena de 
violação do princípio da autotutela. 
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III. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer o recebimento e provimento do presente 
recurso para: 

a)  anular a decisão de desclassificação da proposta para o Lote 01, a 
fim de possibilitar o envio da proposta readequada em PDF sanando o  
vício e dando prosseguimento do certame, conforme os termos do 
Edital. 

E caso assim não decida, que seja remetido as presentes razões recursais à 
Autoridade Superior para análise e providências cabíveis. 

Termos em que, pede deferimento. 

 
Barueri/SP, 09 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

ELIAS GONZAGA TAVARES 
CPF N. 904.495.334-68 
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